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PORTARIA Nº 373/22                    DE 08 DE DEZEMBRO DE 2.022.  
 

 
DESAVERBAR tempo de serviço/contribuição 
da servidora MARIBEL APARECIDA 
SHELL, para fins de aposentadoria e 
disponibilidade, conforme especifica. 

 
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA, Prefeito de Amambai-MS., no uso de 
suas atribuições legais, e;  
 
CONSIDERANDO o Protocolo nº 112566/22 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art 1.º  DESAVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, constante 
na Portaria 215/21, Publicada no DOM Assomasul 2902, Fls. 014 em 03/08/21, no 
assentamento funcional da servidora pública municipal MARIBEL APARECIDA 
SCHELL, Matricula n° 229 -2, ocupante do cargo em provimento efetivo AGENTE 
ADMINISTRATIVO, PADRAO III - REFERENCIA 16, para fins de 
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE o tempo de contribuição NÃO 
CONCOMITANTE abaixo especificado.    

 
I – 309 ( trezentos e  nove ) dias, correspondentes a 00 (zero) ano, 10(dez) meses,09 
(nove) dias, no período de 04.11.1991 a 12.09.1992 – CNPJ nº 368069660001-68, 
Prestados J. ALVES DE LIMA &#38;CIA LTDA, na função Vendedora. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito, em 08 de dezembro de 2.022 
 
 

 
 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

LUCINEY MULLER BAMPI 

Secretario Municipal de Gestão 

Publicado no DOM (Assomasul). 
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